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NOTA PÚBLICA EM APOIO AO "DIA INTERNACIONAL CONTRA A LGBTfobia" 

O Conselho Municipal de Direitos Humanos de Vitória(ES) – CMDH 
– instância de participação e controle social, criado pela Lei 
Municipal 6.826/2006 - tem por finalidade “promover e defender 
os direitos humanos, mediante ações preventivas, protetivas e 
reparadoras destes direitos”.

No dia 17 de maio de 1990 a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
retirou a homossexualidade da classificação internacional de 
doenças, por esse motivo a data ficou marcada como o "Dia In-
ternacional de Combate à Homofobia".

Infelizmente, mudanças em códigos e normas escritas não geram 
mudanças imediatas na cultura, apesar de refletirem processos 
sociais de mudanças. 

18 anos após o reconhecimento de que a homossexualidade não é 
doença, muito há que se conquistar para que a população LGBT+ 
possa ter sua dignidade respeitada e seus diretos humanos ga-
rantidos em nosso País e em nosso Estado. 

Por isso, nesse Dia contra a LGBTfobia, o Conselho de Direitos 
Humanos de Vitória vem a público lembrar que o preconceito, a 
discriminação, a intolerância e outras formas de violência não 
são problemas somente da população LGBT+. Trata-se de problema 
comum a todos aqueles e aquelas que defendem a democracia, os 
direitos humanos, a vida! Enquanto uma pessoa estiver com os 
direitos violados por causa de sua orientação sexual e identi-
dade de gênero, nos mobilizaremos e lutaremos em defesa dos di-
reitos da população LGBT+. 

Fazemos coro com todas as pessoas, movimentos sociais, lideran-
ças políticas, religiosas e políticas públicas que se importam 
com a população LGBT+. Não falamos por ela, mas fazemos questão 
de com ela estar contra toda e qualquer forma de violência e 
desigualdade estrutural.  



Lutamos pela igualdade de direitos, pelo direito à diferença, 
pela liberdade de expressão, pela livre orientação sexual e 
identidade de gênero. As diferenças só podem fortalecer a vida 
democrática. 

Defendemos as pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, 
Transexuais, Interssexs, entre tantas outras, como SUJEITO DE 
DIREITOS. Defendemos a vida como deseja SER!

Aproveitamos para defender aqui também a criação, pela Prefei-
tura de Vitória, de um Conselho de direitos específico para as 
políticas públicas de direitos humanos para a população LGBT+. 
Um mecanismo de participação e controle social é de suma impor-
tância para possibilitar a interlocução entre o Estado e a So-
ciedade Civil. 

As decisões que dizem respeito à população LGBT+ devem ser to-
madas com a sua participação, sob pena de não representarem 
suas experiências de vida e interesses coletivos. Sob pena de 
não mudarem a visão de mundo heteronormativa característica das 
políticas públicas tradicionais, e, sobretudo, produzirem uma 
inclusão excludente.

Defendemos, portanto, a democratização da política pública vol-
tada para a população LGBT em Vitória, tornando-a participativa 
e dialogada. Defendemos a criação do Conselho Municipal LGBT de 
Vitória. 

Vitória, 10 de maio de 2018
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